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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre – M.G. 

 

 

Pouso Alegre, 11 de novembro de 2019. 

 

 

PARECER JURÍDICO 

 

 

Autoria – Poder Executivo 

 

 

 Nos termos do artigo 79 do Regimento Interno desta Casa de Leis, passamos a 

analisar os aspectos legais do Projeto de Lei 1.047/2019, de autoria do Chefe do Poder 

Executivo que “Autoriza o Chefe do Poder Executivo a alienar, em leilão, bens móveis 

inservíveis de propriedade do município”. 

 

 O Projeto de lei em análise, segundo seu artigo primeiro (1°), visa autorizar o Chefe 

do Executivo Municipal a alienar mediante hasta pública, os bens móveis inservíveis 

pertencentes ao Município de Pouso Alegre-MG. 

 

Adiante, o artigo segundo (2°), leciona que para alienação autorizada poderá a 

Administração Municipal contratar serviços de Leiloeiro Público Oficial, de acordo com o 

artigo 53 e seus parágrafos da Lei Federal n°8.666/1993. 

 

O artigo terceiro (3°) dispõe que ficam revogadas as disposições em contrário, 

estabelecendo que a lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Pois bem: 
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Cumpre ressaltar que para serem considerados inservíveis os bens devem ser 

avaliados por Comissão, conforme prevê o Instituto Brasileiro de Administração Municipal 

em parecer (IBAM) e declarados assim, formalmente, como ocorre nos documentos anexos 

ao projeto de lei. 

“Bens inservíveis são aqueles de que a Administração Pública não mais 

necessita, ou seja, não têm mais utilidade para o Estado, mas têm ou poderão ter 

utilidade para os particulares, razão por que são alienados, o que significa que 

bens inservíveis, no contexto da Lei n.º 8.666/93, não são bens imprestáveis, mas 

sim desnecessários para um ente determinado, qual seja, a Administração 

Pública. Ferreira Neto”. (2003, p.9) 

 

Priscila Oquioni Souto dispõe sobre alienação de bem público: 

 

“Em cotejo, há de se considerar que a alienação de qualquer espécie de bem 

público não ocorre ao alvedrio do administrador público, devendo estar sempre 

consubstanciado em interesse público devidamente justificado que revele ser esta 

medida a mais adequada para o atendimento do interesse primário da 

coletividade de administrados, haja vista o dever de zelo e administração do 

patrimônio público e, mesmo assim, devem ser cumpridos todos os requisitos 

legais autorizadores desta medida.”  

 

 

Assim dispõe a Lei Orgânica Municipal: 

 

“Art. 40. Compete privativamente à Câmara, entre outros itens: 

[...] 

X - autorizar a alienação de bens públicos municipais, nos termos desta lei.” 

 

 

O professor Jessé Torres Pereira Junior, na Coordenação doutrinária de 

“Comentários ao Sistema Legal Brasileiro de Licitações e Contratos Administrativos”, 

expõe:  

 

“É do interesse do Poder Público não apenas a compra de bens e a contratação 

de obras e serviços, mas também, em muitos casos, a transferência do domínio 

ou da posse direta de bens de sua propriedade para outros órgãos e entidades da 

Administração ou para particulares.  O atendimento ao interesse público 

justifica, em algumas hipóteses, que bens públicos sejam alienados ou utilizados 

de forma exclusiva por terceiros.” (p. 111, 2016) 
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Outrossim, têm-se, então, que a alienação de bens pertencentes a Administração 

Pública é subordinada à existência de interesse público, interesse este devidamente 

justificado. A Lei n° 8.666/93, que institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública, estabelece em seu artigo 22, §5º: 

 

“Art. 22 § 5º – Leilão é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados 

para a venda de bens móveis inservíveis para a administração ou de produtos 

legalmente apreendidos ou penhorados, ou para a alienação de bens imóveis 

prevista no art. 19, a quem oferecer o maior lance, igual ou superior ao valor da 

avaliação.” 

 

 

Além do mais, o artigo 101 da própria L.O.M. dispõe que: 

 

“Art. 101. Ressalvados os casos especificados em lei, as obras, serviços, 

compras, alienações e concessões serão contratados mediante licitação, na 

forma da lei.” 

 

 

Cabe ao Município a prestação de contas dos bens alienados, pois trata-se de um ato 

de gestão do Poder Executivo. Dessa forma, constata-se que há respaldo legal para o ato, 

possibilitando a venda, desde que os requisitos e procedimentos sejam seguidos, conforme 

consta em lei. 

 

 Feitas estas considerações, S.M.J, não encontramos obstáculos legais à tramitação 

do aludido P.L., ressalvando que a competência para análise acerca do mérito da matéria 

em tela, compete única e exclusivamente ao Douto Plenário desta Casa de Leis, por meio 

de seus vereadores. 

 

QUORUM 

 

 Oportuno esclarecer que para a sua aprovação é exigido quórum de 2/3 dos 

membros da Câmara, nos termos do artigo 53, §1º, alínea “j” da Lei Orgânica Municipal e 

artigo 56, inciso II do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pouso Alegre. 
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CONCLUSÃO 

 

 Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação do 

Projeto de Lei 1.047/2019, para ser submetido à análise das ‘Comissões Temáticas’ da 

Casa e, posteriormente, à deliberação Plenária, salientando-se que, o parecer jurídico ora 

exarado é de caráter meramente opinativo, sendo que a decisão final a respeito, compete 

exclusivamente aos ilustres membros desta Casa de Leis. É o modesto entendimento e 

parecer, sub censura. 

 

 

 

Marco Aurélio de Oliveira Silvestre                      Cynthia Cristina Soares Melo 

 

    Diretor Jurídico    Estagiária da Assessoria Jurídica 


